
 

COMUNICADO NUGEPNAC 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO DE TEMA REPETITIVO 

 

Macapá/AP, 01 de julho de 2022 

 

Senhores Desembargadores, Senhoras Juízas, Senhores Juízes, 

Diretoras e Diretores de Secretarias, Chefas e Chefes de Gabinete e Secretaria 

 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Des. Jayme Henrique Ferreira, Coordenador do 
Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas, COMUNICAMOS que os 
acórdãos proferidos nos julgamentos dos Recursos Especiais nº 1.645.333/SP, 
1.643.944/SP e 1.645.281/SP, referentes ao TEMA 981 do STJ foram publicados no 
Diário de Justiça Eletrônico do dia 28/06/2022. 

Tal tema tinha como questão: “À luz do art. 135, III, do CTN, o pedido de 
redirecionamento da Execução Fiscal, quando fundado na hipótese de dissolução 
irregular da sociedade empresária executada ou de presunção de sua ocorrência 
(Súmula 435/STJ), pode ser autorizado contra: (i) o sócio com poderes de 
administração da sociedade, na data em que configurada a sua dissolução irregular ou 
a presunção de sua ocorrência (Súmula 435/STJ), e que, concomitantemente, tenha 
exercido poderes de gerência, na data em que ocorrido o fato gerador da obrigação 
tributária não adimplida; ou (ii) o sócio com poderes de administração da sociedade, 
na data em que configurada a sua dissolução irregular ou a presunção de sua 
ocorrência (Súmula 435/STJ), ainda que não tenha exercido poderes de gerência, na 
data em que ocorrido o fato gerador do tributo não adimplido.” 

Nos acórdãos, foi firmada a seguinte TESE: 

“O redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da 
pessoa jurídica executada ou na presunção de sua ocorrência, pode ser autorizado 
contra o sócio ou o terceiro não sócio, com poderes de administração na data em que 
configurada ou presumida a dissolução irregular, ainda que não tenha exercido 
poderes de gerência quando ocorrido o fato gerador do tributo não adimplido, 
conforme art. 135, III, do CTN.” 

 
Para maiores informações, é possível realizar consulta no Portal do STJ, no seguinte 
link: https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/ 
 
 
Respeitosamente, 
 

Equipe NUGEPNAC 


